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Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie
expediente ao Senhor Gerson José de Oliveira - Secretário Municipal de
Infraestrutura. a construção de um campo de futebol gramado no Distrito do Trevo da
Praia.

JUSTIFICATIVA

O esporte, o lazer, sempre foram caminhos para a socialização das pessoas

infelizmente dispomos de poucos meios para estes fins em nossa cidade. Ressaltando

que o esporte é uma atividade saudável para o corpo e para a mente.

Com a construção deste campo de futebol, estaremos evitando que nossas crianças e

jovens iniciem atividades periculosas às suas vidas. Com isso estaremos contribuindo

para o crescimento do cidadão de bem. Estaremos ainda proporcionando aos

moradores daquela comunidade, um lazer saudável.

Sendo assim é justa e necessária a reinvindicação da comunidade o que pedimos que

seja feito com urgência.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes, aos vinte dias do mês de outubro de 2015.

Verea arilis Fernandes
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